
Por deliberação de aprovação da Carta de Delimitação das 
AUGI do Município de Loures, em Reunião de Câmara de 
9/3/1996, o Bairro Contador foi delimitado como Área Urba-
na de Génese Ilegal (AUGI). A modalidade de reconversão de 
iniciativa particular (RIP). 

Instituída a Administração Conjunta, foi eleita a Comissão de 
Administração e a Comissão de Fiscalização, e foi deliberada a 
reconversão desta AUGI. 

O processo de licenciamento de operação de loteamento encon-
tra-se em tramitação, com o projeto de loteamento aprovado 
(deliberado em Reunião de Câmara de 1/8/2018). Aguarda-se a 
comunicação prévia das obras de urbanização para delibera-
ção final. Das condições aprovadas, consta a possibilidade de 
emissão de Licenciamento Condicionado, ao abrigo do disposto 
no artigo 51.º da Lei 91/95, de 2 de setembro.

Bairro Contador

C
M

L
/D

A
U

G
I/

a
b

ri
l2

0
2

1

https://www.cm-loures.pt/
mailto:geral@cm-loures.pt
mailto:daugi@cm-loures.pt
https://geoweb1.cm-loures.pt/MuniSIG/Html5Viewer/index.html?viewer=MapaGeral.MapaGeral&layerTheme=null&scale=1186.4130806328842&layers=1mJ2pH0Fkx%2Bv2%2BjAIW&center=-92538.88549999986%2C-94167.17850000039

